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PROCEa30 N. 531-88.2011.6.04.0000 (PROTocoLo N. 43.8622011) 

	

ASSUNTO: CAR.TA 	ORDEM -- DEcisA0 	AçAo CAUTMLAR (PROCES:SO N 
1876-98.2011.6 00 0000iTSE) 

L rà 2 

Trata -se de cumprimento imediato de deeisão 	flor 

proferida no (.1Itirno dia 29.12.2011, peio Excelentissirno Senhor 

Presidente do Colendo Tribunal Superior Eleitoral. Ministro Ricardo 

Lewandowski. noz autos da Ação Cautelar n. 1876-.98. 2011.6.00.00(W, 

promovida por Ectson Bastos atasse contra a Coligação "Quem quer é o 

povo' e Angelus Cruz Figueira, onde fora determinada a suspensão do 

aot'ordão recorrido, "com a consequente recondução do autor à chefie do 

executivo Municipal de Manacapuru/AM", 

A decisão liminar fOi encaminhada a este Corte Eleitora; 

atravês da Mensagem n. 108/2011/SEPROC2/CPROISJO (comunicação 

eietrónica), endereçado à Secretaria Judiciária deste TRE, lo próprio dia 

29.12.2011, ás 19h27, sendo rece.b. da somente no dia 3C 12.2011, por 

volta das 10h da manhã. 

Todavia, conSiderando que não houve nenhuma comunicação 

oficiai á Presidénoi deste Regionai, seja por fax ou telegrama, de ordem 

do Exoelentissimo Senhor Ministro PreSidente, e ievando em conta a. 

informação da fls. 08 que, "conforme contato teiefÕnk.to com a Secretaria 

Judiciária do Coiendo Tribuna! Superior Eieitoral. a decisão Iirninaç erri 

apreço somente será publicada no diário oficial apO's o recesso forense.", 

determinei que aguardassem a publioaçâo para dar cumprimento à orderr 

(fis.14), considerando a relevância da matéria, 

1,, á. 
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PODER JUDICIÁRIO 
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E-Mía gabpraila 

TSE 	Secretaria Judiciária do TREIAtvt, a Mensagem n. 

1/20121SEPROC2/CPPO/SJO, conterdo novo despacho exarado pelo 

Exlentissirno Senhor Presidente do TSE, Ministro Ricardo 

1..f)waridowski, determinando à Presidência deste Regional. o ìrnediato 

oirnprimento, no prazo de 24 horas, da decisão liminar deferida. 

isto po0o, determino que seja comunicado formalmente a,D 

Excelentíssimo Senhor Juiz Plantonista da 54a Zona Letora! (Bei -LM/AM). 

Dr- João A43"c°1° Nogt;&re MoYs'ès, que responde pela ef ,  tona Eleitrfai 

(AlanacapurutANI): o 'inteiro teot da decisão liminar proferida nos autos da 

Ação Cai,itelar n. 1Fre-96 20 -1 1 5.00.0000, para que proceda os atos 

necessários para o seu imediato e fiel Cumprimento, na treteiros termos de 

decisão exarado, observando as cautelas legais para a investidura da 

cargo, 

Adetna, deve o magistrado promover todos os atos para 

garantir a segurança da população do município e das partes 

interessadas. se houver necessidade. 

ApOsi procedida a posse, deverá o magistrado informar o ato 

á r•Jeskiência desta Corte fileitora;, para que seja comunicado 

autoridade expedidora da medida liminar, Ministra,  Ric!âmcio Lewamintivski, 

Presidente do entendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Publique-se, Cumpra-se 

À Secretaria Judiciária pala providencia. imediatas. 

Manaus, 03 de janeiro de 2012 

DESEMBARGADORA IVIARIApAL5 OR43PEtSk -gIGUEIREDO 
PRESDF_NTA DO TRE/AM 


	Page 1
	Page 2

